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SÚMULA: Indica a 
necessidade de realizar a 
substituição ou colocação de 
lâmpadas na rede de 
iluminação pública no 
Distrito do Abapã, 
abrangendo os locais onde os 
pontos de luz se encontram 
queimados, ausentes ou em 
funcionamento precário, 
entre as ruas Jango Macedo, 
Waldemar Woellner e 
Lothario Machado de Souza. 

Senhor Presidente, 

 

        Indico ao Prefeito Municipal, sobre a necessidade de realizar a substituição 

ou colocação de lâmpadas na rede de iluminação pública no Distrito do Abapã, abrangendo os 

locais onde os pontos de luz se encontram queimados, ausentes ou em funcionamento precário, 

entre as ruas Jango Macedo, Waldemar Woellner e Lothario Machado de Souza. 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A presente solicitação tem por objetivo solicitar a manutenção completa e 

revisão geral da iluminação pública das referidas ruas do Distrito do Abapã, tendo em vista o 

grande número de reclamações da população local, sobre a escuridão em diversas vias, causada 

por lâmpadas queimadas, defeituosas ou inexistentes. 

Diversos moradores têm registrado reclamações apontando que há locais 

com lâmpadas queimadas há 2, 3 e até 4 meses, além de trechos totalmente às escuras por 

ausência de qualquer tipo de iluminação pública instalada. 

A iluminação pública é um serviço essencial à coletividade, diretamente 

ligado à segurança pública, mobilidade urbana e qualidade de vida dos munícipes. Em áreas 
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onde a iluminação é deficiente, aumentam-se os riscos de acidentes, ações criminosas e 

insegurança social, especialmente em horários noturnos, prejudicando o direito de ir e vir com 

dignidade e segurança. 

Cabe destacar que é dever do Município garantir esse serviço. A 

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso V, determina que compete aos 

Municípios “organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local”.  A iluminação pública se insere nesse contexto como um 

serviço essencial e contínuo. 

Essa medida garantirá mais segurança, dignidade e tranquilidade à 

população, além de reforçar o compromisso da administração pública com a eficiência dos 

serviços urbanos e o bem-estar coletivo. 

Diante do exposto, conto com o apoio do Executivo Municipal para que a 

situação descrita seja resolvida da forma mais rápida possível, visando a melhoria para a 

população do Distrito do Abapã. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 5 de maio de 2025. 

 

 

Kleber Roberto Sviercoski 

Vereador 
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Assinado eletronicamente por:
Kleber Roberto Sviercoski
Data: 05/05/2025 14:39 -03:00
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CROQUI: 

Rua Jango Macedo 

Rua Lothario Machado de Souza

Rua Waldemar Woellner 
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Lothario Machado de Souza 
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